
PORTARIA Nº 009, DE 04 DE JANEIRO DE 2011

A Pró-Reitora de Recursos Humanos da Universidade Federal de Juiz de Fora, 
no uso das atribuições e competências que lhe são conferidas pelas disposições legais e 
estatutárias, e tendo em vista o que consta dos respectivos processos, resolve:

Conceder Percentual  de Incentivo à Qualificação  aos servidores Técnico-
Administrativos  em  Educação  –  TAE  lotados  no  Hospital  Universitário  da  Universidade 
Federal de Juiz de Fora, abaixo relacionados, de acordo com o que consta das Leis nº  
11.091/05, 11.233/05, 11.784/08, e com o Decreto nº 5.824/06, conforme se segue:

Matrícula Nome do Servidor
Incentivo à Qualificação

Vigência Processo Status
Anterior

Concessão Alterado 
para

1360486 APARECIDA CLEONICE DE SA JANIQUES 0% 10% 10% 21/12/10 20196/2010-09
1434527 ELOISA ALVES NOGUEIRA 0% 10% 10% 20/12/10 20141/2010-91
1434724 EUSTÁQUIO ÂNGELO CÉZAR 0% 10% 10% 22/12/10 20222/2010-91
1434729 JANAINA DA SILVA FERNANDES 0% 10% 10% 22/12/10 20216/2010-33
1434636 JORDANA DA SILVA NEVES 0% 10% 10% 20/12/10 20142/2010-35
1148432 JOSE FANIAS LIMA 0% 10% 10% 20/12/10 20148/2010-11
1434342 MARCELE CHICONELI ROSSI DE MATTOS 0% 10% 10% 20/12/10 20143/2010-80
1147441 MARCOS DE PAIVA NUNES 0% 10% 10% 22/12/10 20253/2010-41
1434520 MARGARETE RAMALHETE DE ALMEIDA 0% 15% 15% 22/12/10 20234/2010-15
1434530 PAULO JOSÉ DOS SANTOS 0% 10% 10% 23/12/10 20144/2010-24
1148817 RICARDO DIAS 8% 7% 15% 18/12/10 20137/2010-22

Gessilene Zigler Foine
Pró-Reitora de Recursos Humanos
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